
 

 

Competências do Setor de Cuidados Especializados - STESP: 

 

 

1. Exercer competências de tomada de decisão por meio da gestão compartilhada, 

planejamento participativo para gestão da equipe multiprofissional e seus 

respectivos conhecimentos, habilidades e atitudes nos termos das normatizações 

vigentes na EBSERH;   

2. Exercer competência de representatividade institucional e seus respectivos 

conhecimentos, habilidades e atitudes nos termos das normatizações vigentes na 

EBSERH;  

3. Assessorar a Gerência de Atenção à Saúde na implantação e implementação da 

política de assistência, ensino e pesquisa;  

4. Participar, em articulação com a Gerência de Atenção à Saúde, da organização e 

implementação das linhas de cuidado;   

5. Participar da elaboração dos protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas das 

unidades assistenciais, setores e divisões da atenção à saúde;  

6. Mediar conflitos e estimular o relacionamento harmonioso entre os colaboradores 

das unidades, setores e divisão e demais profissionais do hospital, bem como 

destes com a governança;   

7. Executar atividades profissionais da área da saúde correspondentes à sua 

formação;   

8. Realizar a escuta das necessidades dos usuários nas ações assistenciais, 

proporcionando atendimento humanizado;  

9. Participar do planejamento, coordenação e execução dos programas, estudos, 

pesquisas e outras atividades de saúde;   

10. Participar do planejamento, elaboração e execução de programas de educação 

permanente adotados na Instituição;   

11. Assessorar a Gerência de Atenção à Saúde na implantação e implementação da 

política de assistência, ensino e pesquisa;   

12. Exercer competência de representatividade institucional e seus respectivos 

conhecimentos, habilidades e atitudes nos termos das normatizações vigentes na 

EBSERH;  



13. Subsidiar a elaboração de manuais técnicos, rotinas, fluxos, Procedimentos 

Operacionais Padrão (POPS) e formulários;  

14. Assessorar a Gerência de Atenção à Saúde no processo de elaboração e 

implantação dos protocolos clínicos e diretrizes diagnósticas e terapêuticas, no 

que envolver os setores e unidades.  

 


